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PORTARIA Nº 379, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 

       
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO 

ESPECIAL PELO RECEBIMENTO DO 

OBJETO ADQUIRIDO ATRAVÉS DO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 027/2023, DE 02 

(DOIS) CAMINHÕES BASCULANTES 

PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTALEGRE, ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

art. 15, §8º da Lei 8666/93. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os membros da Comissão Especial para recebimento do objeto 

adquirido através do pregão eletrônico nº 027/2023 da Prefeitura Municipal de 

Portalegre/RN, (02) dois Caminhões Basculantes Zero Quilômetro destinados ao 

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura do município de 

Portalegre RN.  

 

Art. 2º - Compete a Comissão Especial fiscalizar a documentação que acompanha o 

veículo, bem como o estado em que se encontra, se todos os itens de série e de segurança 

estão presentes, assim como se atende a todos os requisitos do Termo de Referência. 

 

Parágrafo único. A Comissão Especial do Recebimento do veículo, é soberana e tem 

total autonomia para deliberar sobre todos os aspectos previstos ou não pregão eletrônico 

nº 027/2023 da Prefeitura Municipal de Portalegre/RN 

 

Art. 3º A Comissão terá como integrantes os seguintes membros:  

Tony Marcio de Fernandes Magalhães - Presidente 

Antonio Martins de Moura Júnior – Membro 

Walmor Fernandes de Paiva – Membro 

 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na sua publicação. Revoga Portaria nº 373 de 05 de 

outubro de 2023. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se 

 

 

 

José Augusto de Freitas Rêgo 

Prefeito Municipal 
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